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Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Educação e de Administração e Finanças, mostrando a necessidade de disponibilizar/ceder o prédio da antiga Escola Municipal Tamburil II, para a Associação do Núcleo Rural Gleba Tamburi, na região do P A Piaus, no município de Nova Xavantina – MT.

                                   J U S T I F I C A T I V A 
Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender as necessidades dos moradores/trabalhadores/produtores rurais da região. Com a desativação da Escola Municipal Tamburil II, o prédio ficou sem ocupação. E ao considerar que a Associação do Núcleo Rural Gleba Tamburil – CNPJ: 24.672.685/0001-80, localizada na região do P A Piaus, podem fazer uso desse imóvel para guardar pertences da associação e servir também como alojamento para os instrutores quando houver cursos de capacitação aos moradores da região, justifica o nosso pedido. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 08 de agosto de 2022.


EDNALDO FRAGAS DA SILVA (Quatizinho)
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